MENSAGEM N.º 249, DE 24 DE SETEMBRO DE 2008.

Encaminha Projeto de Lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

Apraz-nos submeter, por seu intermédio, ao abalizado exame dos ilustrados membros do Poder Legislativo unaiense, o incluso Projeto de Lei que “desafeta, autoriza o Poder Executivo a doar ao Governo do Estado de Minas Gerais parte do imóvel que especifica e promove a respectiva afetação”.

2.

Trata-se de doação de imóvel que será destinado à construção e implantação de um Centro Socioeducativo para atendimento a adolescentes autores de atos infracionais, inclusive em cumprimento de medidas de privação de liberdade, objetivando a interrupção do processo de criminalidade e propiciando-lhes, por meio de sistemas e programas educativos, o acesso a direitos e oportunidades, para superação de sua situação de exclusão.

3.

De fato, é um projeto de alta repercussão social, que tornará o Município de Unaí referência no atendimento de adolescentes autores de atos infracionais, sobretudo porque irá ensejar a reinserção desses agentes no convívio social.  
4.

Consigne-se que a obra de construção do Centro Socioeducativo será custeada com recursos do Governo do Estado de Minas Gerais, na monta de R$ 8.000, 000,00 (oito milhões de reais), sendo bem certo que irá gerar, além da repercussão social sobredita, emprego e renda, uma vez que serão contratados profissionais a serem recrutados no próprio Município, a exemplo de advogados, psicólogos, psicopedagogos, auxiliares e técnicos administrativos etc.

5.

São essas, excelentíssimo senhor Presidente, as razões que ostentamos para apresentar o indigitado projeto de lei à apreciação legiferante, solicitando que sua tramitação se dê em REGIME DE URGÊNCIA, nos termos da Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno dessa Egrégia Casa Legislativa.

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR JUCA DA COAGRIL 

Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí (MG) 
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Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ FARIA NUNES
Secretário Municipal de Governo
DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do 
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